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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sabemos da preocupação de nosso Prefeito em alcançar a vacinação de toda a população de Uberlândia,
motivo pelo qual parabenizamos a todos os Órgãos Municipais envolvidos nesse processo.

 

Tenho recebido em meu gabinete diversos pedidos de médicos veterinários que relatam enfrentar dificuldades
de serem reconhecidos como profissionais da saúde e como consequência não conseguem ser vacinados contra a
Covid-19.

 

Entendemos o momento delicado devido à restrição de vacinas e reconhecemos a importância da imunização
de todas as categorias incluídas na lista. Ocorre que o médico veterinário exerce sua profissão como agente promotor e
mantenedor da saúde animal, ambiental e humana, inclusive sendo reconhecido pelo Conselho Nacional de Saúde
como profissional de saúde. Ainda  os médicos veterinários estão sempre em contato com diversos tutores de pacientes
e inspecionam supermercados, padarias, açougues e unidades produtoras e processadoras de produtos de origem
animal.

 

Diante da relevância desse requerimento, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação

 

solicitação para que o Sr. Prefeito envide esforços junto ao Ministério da Saúde, que permitam o
reconhecimento dos médicos veterinários como profissionais da saúde para que os mesmos possam ser inclusos nos
grupos prioritários no Plano de Vacinação contra a COVID-19.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 6 de julho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


